
AO PROJETO DE LEI Nº 047-2023

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  especial  no  valor  de  R$    795.758,99
(setecentos e noventa e cinco mil setecentos e
cinquenta  e  oito  reais  e  noventa  e  nove
centavos),  ao  Orçamento  Programa  2023,  nos
Departamentos Municipais de Obras e Serviços
Públicos,  Esportes  e  Lazer  e  de  Urbanismo  e
Habitação,  para  atendimento  de  projetos  e
pagamentos  das  despesas  relacionadas  que
especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 795.758,99 (setecentos
e noventa e cinco mil  setecentos e cinquenta e oito reais e noventa e nove centavos),  ao
Orçamento  Programa 2023,  nos  Departamentos  Municipais  de  Obras  e  Serviços  Públicos,
Esportes e Lazer e de Urbanismo e Habitação, para atendimento de projetos e pagamentos
das despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I.

I  -  Projeto  1005  –  Pavimentação,  Guias  e  Sarjetas  –  Obras  e  Instalações  –
Transferências e Convênios Federais – Vinculados – Pavimentação, Guias e Sarjetas (Emenda
Parlamentar Transferência Especial nº 202330640003 do Deputado Federal Capitão Augusto,
Pavimentação da Rua Jacob Ferreira)  – R$ 500.000,00;

II  -  Projeto  1005  –  Pavimentação,  Guias  e  Sarjetas  –  Obras  e  Instalações  –
Transferências e Convênios Federais – Vinculados – Pavimentação, Guias e Sarjetas (Emenda
Parlamentar Transferência Especial nº 202330640003 do Deputado Federal Capitão Augusto,
Pavimentação da Rua Jacob Ferreira)  – R$ 33.676,43;

III  -  Projeto  1024  –  Adequações/Reformas  de  Unidades  Esportivas  –  Obras  e
Instalações – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados – Infraestrutura Esportiva
(Emenda Parlamentar  nº  37350004/22 do Deputado  Estadual  Fernando  Cury,  Convênio  nº
101357/2023, Demanda SGRI nº 56514, Reforma de Vestiário do Ginásio de Esportes José
Pinto da Silva)  – R$ 200.000,00;

IV  -  Projeto  1024  –  Adequações/Reformas  de  Unidades  Esportivas  –  Obras  e
Instalações – Tesouro (Emenda Parlamentar nº 37350004/22 do Deputado Estadual Fernando
Cury, Convênio nº 101357/2023, Demanda SGRI nº 56514, Reforma de Vestiário do Ginásio de
Esportes José Pinto da Silva)  –  Contrapartida - R$ 907,24;

V  -  Projeto  1011  –  Modernização  de  Praças  e  Jardins  –  Obras  e  Instalações  –
Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados (Emenda Parlamentar nº 37350004/22 do
Deputado Estadual Vinícius Camarinha, Convênio nº 101441/2023, Demanda SGRI nº 57908,
Parquinho Infantil no Distrito da Roseta) – R$ 50.000,00;

VI  -  Projeto  1011  –  Modernização  de  Praças  e  Jardins  –  Obras  e  Instalações  –
Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados (Emenda Parlamentar nº 37350004/22 do
Deputado Estadual Vinícius Camarinha, Convênio nº 101441/2023, Demanda SGRI nº 57908,
Parquinho Infantil no Distrito da Roseta) – Contrapartida – R$ 11.175,32.
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Art.  2º O  crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do excesso  de arrecadação  do
exercício corrente e da anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante
do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:

I -  excesso de arrecadação
a) Fonte de Recurso 01 – Tesouro (R$ 907,24);
b)  Fonte de Recurso 02 – Transferências e Convênios Estaduais -  Vinculados  (R$

250.000,00);
c)  Fonte  de  Recurso  05  –  Transferências  e  Convênios  Federais  -  Vinculados  (R$

500.000,00);
II -  anulação parcial ou total de dotações (R$ 44.851,75).

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 6 de novembro de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete 
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ANEXO I
02 04 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

897 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS                                             500.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

800 042 EP_2023330640003_Investimento_Capitão_Au

898 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS                                               33.676,43

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

91 TESOURO-exercícios anteriores

800 042 EP_2023330640003_Investimento_Capitão_Au

02 09 01 DEPARTAMENTO  DE ESPORTE E LAZER - DEEL

893 27.812.0016.1024.0000 ADEQUAÇÕES/REFORMAS DE UNIDADES ESPORTIVAS                200.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

800 043 C_101357_D_56514_SGRI_REF_VEST_EP_F.CURY

894 27.812.0016.1024.0000 ADEQUAÇÕES/REFORMAS DE UNIDADES ESPORTIVAS                       907,24

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01 TESOURO

800 043 C_101357_D_56514_SGRI_REF_VEST_EP_F.CURY

02 19 02 DEPARTAMENTO DE URBANISMO

895 15.451.0005.1011.0000 MODERNIZAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS                                   50.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

800 044 C_101441_D_57908_SGRI_P_ROSETA_EP_V.CAMA

896 15.451.0005.1011.0000 MODERNIZAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS                                           11.175,32

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

91 TESOURO-exercícios anteriores

800 044 C_101441_D_57908_SGRI_P_ROSETA_EP_V.CAMA

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$                                                                                                                 795.758,99

ANEXO II
Fontes de Recurso

01 00                                                                                                                                                       907,24

02 00                                                                                                                                                 250.000,00

05 00                                                                                                                                                 500.000,00

Subtotal Excesso de Arrecadação R$                                                                                                 750.907,24

02 19 02 DIVISÃO DE URBANISMO

828 15.451.0005.1011.0000 MODERNIZAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS                                   44.851,75

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

91 TESOURO-exercícios anteriores

100 284 SDR_101655_DEM_24705_2022_CONST.PRACA.LI

Subtotal Anulação R$                                                                                                                                   -44.851,75

TOTAL EXCESSO E ANULAÇÃO R$                                                                                                 795.758,99
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